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LEI Nº. 2.991 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Súmula: Autoriza o repasse de contribuição associativa 
Anual à ATUNORPI – Associação Turística do Norte 
Pioneiro do Paraná e dá outras providências. 

 
 

A Câmara Municipal de Andirá aprovou e eu, IONE ELISABETH ALVES 
ABIB , Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei:  

 
Art. 1°  Esta Lei dispõe sobre a autorização de repasse de contribuição anual 
ATUNORPI – Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná. 
 
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar contribuição associativa 
anual no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) à ATUNORPI – Associação Turística 
do Norte Pioneiro do Paraná. 
 
§ 1º O valor da contribuição de que trata este artigo será atualizado mediante 
Decreto, de acordo com as deliberações entre o Executivo e a ATUNORPI – 
Associação Turística do Norte Pioneiro do Paraná em Assembleia Geral. 
 
§ 2º Outros valores poderão ser repassados para a ATUNORPI – Associação 
Turística do Norte Pioneiro do Paraná como contrapartida financeira para realização 
de projetos, eventos e ou ações específicas. 
 
Art. 3º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações do 
orçamento do ano de 2018 e seguintes, conforme as modificações legislativas que 
se fizerem necessárias. 
 
Art.  4°  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Art.  5°  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do 
Paraná, em 07 de novembro de 2017, 74º da Emancipação Política. 
 
 
 

IONE ELISABETH ALVES ABIB 
     Prefeita Municipal 

 


